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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICACAO OFICIAL DA REPUBLICA DE MOÇAMBIQUE 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M Á R I O 

A s s e m b l e i a da República: 
Moção: 

REPRÓVA A ATITUDE E A CONDUTA DO PROCURADOR-GERAL DA 
REPÚBLICA. 

Primeiro-Ministro: 
Despachos: 

NOMEIA A COMISSÃO EXECUTARA DE PRIVATIZAÇÃO DA «CEL-
MOQUE FÁBRICA DE CONDUTORES ELÉCTRICOS DE MOÇAM-
BIQUE». 

NOMEIA A COMISSÃO EXECUTORA DE PRIVATIZAÇÃO DA GE-
MAS E PEDRAS LAPIDADAS, E. E. - GPL. 

Ministério da Indústria, Comércio e Turismo: 
Despacho; 

ANULA A REVERSÃO DA QUOTA DO SENHOR XAVIER FRANCISCO 
GUITA MANTENDO-SE A REVERSÃO DA QUOTA DO SENHOR 
STEPHEN CHRISTOPHEN WRIGHT JACKSON A FAVOR DO ES-
TADO. 

ASSEMBLEIA DA REPUBLICA 

M o ç ã o 

NOS TERMOS DO N.° 3 DO ARTIGO 176 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA, O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA DEVE PRESTAR 
UMA INFORMAÇÃO ANUAL À ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, TEM APRESENTADO 
A SUA INFORMAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE HAVER OU NÃO 
TERMINADO O ANO JUDICIAL. 

A COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
AGINDO NO QUADRO DETERMINADO PELA CONSTITUIÇÃO, PELO 
REGIMENTO E PELA PRÁTICA USUAL DESTA ASSEMBLEIA, AGENDOU, 
ATEMPADAMENTE, O PONTO SOBRE A INFORMAÇÃO DO PROCUDA-
DOR-GERAL DA REPÚBLICA. 

REPETIDAMENTE, FACE AOS VÁRIOS OFÍCIOS DO PROCURADOR-
GERAL DA REPÚBLICA, RECUSANDO-SE A PRESTAR A INFORMAÇÃO 

ANUAL NA VII SESSÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, A 
COMISSÃO PERMANENTE MANTEVE A SUA POSIÇÃO RESPEITANDO 
O COSTUME E A LEI. 

A 29 DE NOVEMBRO DE 1997, O PROCURADOR-GERAL DA 
REPÚBLICA, EM DESAFIO À ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, INSISTIU 
NA SUA NAO COMPARÊNCIA. 

AO ABRIGO DO N.° 3 DO ARTIGO 42 DO REGIMENTO DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA APROVADO PELA LEI N.° 1 / 9 5 , DE 
8 DE MAIO, A NÃO COMPARÊNCIA PERANTE UMA COMISSÃO DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA CONSTITUI UM CRIME DE DESOBE-
DIÊNCIA. 

FACE A ESTA SITUAÇÃO, O PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA, DELIBERA: 

1. REPROVAR A ATITUDE E A CONDUTA DO PROCURADOR-GERAL 
DA REPÚBLICA. 

2. APELAR A QUEM DE DIREITO PARA TOMAR AS MEDIDAS 
CONDUCENTES AO RESPEITO DA LEGALIDADE. 

APROVADA PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, AOS 2 DE 
DEZEMBRO DE 1997. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, Eduardo 
Joaquim Mulémbwè. 

PRIMEIRO-MINISTRO 
Despacho 

TENDO SIDO DETERMINADA A REESTRUTURAÇÃO DA CELMOQUE, 
FÁBRICA DE CONDUTORES ELÉCTRICOS DE MOÇAMBIQUE EMPRESA 
DE PROPRIEDADE DO ESTADO ABRANGIDO PELO ARTIGO 14 DA 
LEI N.° 15 /91 , CUMPRE NOMEAR A COMPETENTE COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO. 

NESTES TERMOS, E AO ABRIGO DO DISPOSTO NO ARTIGO 46 
DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , DE 21 DE NOVEMBRO, DETERMINO: 

1. E NOMEADA A COMISSÃO EXECUTORA DE PRIVATIZAÇÃO 
DA «CELMOQUE, FÁBRICA DE CONDUTORES ELÉCTRICOS DE MOÇAM-
BIQUE», COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

A) MARIANO ABDUL CARIMO, EM REPRESENTAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
QUE A PRESIDIRÁ; 

b) CARLOS COMISSAL, EM REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DO PLANO E FINANÇAS; 

c) EMÍLIO USSENE, EM REPRESENTAÇÃO DO CENTRO DE 
PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS; 

d) JOANA" DAVID SARANGA, EM REPRESENTAÇÃO DO BANCO 
DE MOÇAMBIQUE; 

E) SIMÃO MATEUS NHANTUMBO, EM REPRESENTAÇÃO DOS 
SINDICATOS. 



2. EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO N.° 4 DO AR-
TIGO 46 DO CITADO DECRETO N.° 28/91 , À COMISSÃO EXECUTORA 
DE PRIVATIZAÇÃO ORA DESIGNADA INCUMBE: 

A) APRECIAR O MEMORANDO DE VENDA ELABORADO PELA 
UTRE E SUBMETÊ-LO À APROVAÇÃO DO PRIMEIRO-
-MINISTRO; 

b) ANALISAR A PROPOSTA DO CANDIDATO ESCOLHIDO E CON-
DUZIR O PROCESSO NEGOCIAL, EM CONFORMIDADE 
COM A DECISÃO SOBRE O MEMORANDO DE VENDAS 

c) ELABORAR O RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO NEGOCIAL, 
DEVENDO NELE INCLUIR OS DOCUMENTOS CONCLUSIVOS 
DA NEGOCIAÇÃO, E APRESENTÁ-LO À APROVAÇÃO DO 
PRIMEIRO-MINISTRO; 

d) OUTORGAR NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, APÓS A 
APROVAÇÃO DO PROCESSO NEGOCIAL. 

3. A COMISSÃO DEVERÁ AINDA ESTABELECER CONTACTOS COM 
OS ORGANISMOS COMPETENTES DE MODO A OBTER OS MELHORES 
E MAIS JUSTOS RESULTADOS DO PROCESSO NEGOCIAL. 

4. A COMISSÃO TOMARÁ AS SUAS DECISÕES OU CONCLUSÕES 
NA BASE DOS PARÂMETROS FIXADOS EM REUNIÃO DA COMISSÃO 
INTERMINISTERIAL PARA A REESTRUTURAÇÃO EMPRESARIAL (CIRE). 

MAPUTO, 15 DE DEZEMBRO DE 1997. - O PRIMEIRO-MINIS-
TRO, Pascoàl Manuel Mocumbi. 

Despacho 
O GOVERNO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE DETERMINOU 

A REESTRUTURAÇÃO, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DA 
LEI N.° 15 /91 , DE 3 DE ÁGOSTO, DA GEMAS E PEDRAS 
LAPIDADAS, E. E.- GPL. 

TORNANDO-SE NECESSÁRIA A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS 
CONSIGNADOS NO ARTIGO 46 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , DE 
21 DE NOVEMBRO, DETERMINO: 

1. Ê NOMEADA A COMISSÃO EXECUTORA DE PRIVATIZAÇÃO 
DA GEMAS E PEDRAS LAPIDADAS, E. E. - GPL, COM A 
SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

a) LUIS JOSSENE, EM REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO DOS 
RECURSOS MINERAIS E ENERGIA; 

B) EUGÉNIO GUILAZE SIMBINE, EM REPRESENTAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS; 

c) ZABURAN ABDULA, EM REPRESENTAÇÃO DO BANCO DE 
MOÇAMBIQUE; 

d) HORÁCIO DOMBO, EM REPRESENTAÇÃO DO CENTRO DE 
PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS. 

2. EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO N.° 4 DO AR-
TIGO 4 DO CITADO DECRETO N.° 28 /91 , À COMISSÃO EXECUTORA 
DE PRIVATIZAÇÃO ORA DESIGNADA INCUMBE: 

A) APRECIAR O MEMORANDO DE VENDA E SUBMETÊ-LO À 
competente aprovação; 

B) ANALISAR E DISCUTIR AS PROPOSTAS DOS CANDIDATOS 
E PROPOR, A PERTINENTE SELECÇÃO; 

C) NOTIFICAR O CANDIDATO SELECCIONADO DA SUA ESCOLHA 
E COMUNICAR AOS RESTANTES O RESULTADO DO CON-
CURSO; 

d) PROCEDER À NEGOCIAÇÃO COM O CANDIDATO SELECCIO-
NADO; 

e) ELABORAR O RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO NEGOCIAL, 
DEVENDO NELE INCLUIR OS DOCUMENTOS CONCLUSIVOS 
DA NEGOCIAÇÃO, E APRESENTÁ-LO À COMPETENTE 
APROVAÇÃO; 

F) OUTORGAR NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, APÓS A 
APROVAÇÃO DO PROCESSO NEGOCIAL. 

3. A COMISSÃO DEVERÁ AINDA ESTABELECER CONTACTOS COM 
OS ORGANISMOS COMPETENTES DE MODO A OBTER OS MELHORES 
E MAIS JUSTOS RESULTADOS DO PROCESSO NEGOCIAL. 

4. A COMISSÃO TOMARÁ AS SUAS DECISÕES OU CONCLUSÕES 
NA BASE DOS PARÂMETROS FIXADOS EM REUNIÃO DA COMISSÃO 
INTERMINISTERIAL PARA A REESTRUTURAÇÃO EMPRESARIAL (CIRE). 

MAPUTO, 16 DE DEZEMBRO DE 1997. - O PRIMEIRO-MINIS-
TRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Despacho 

FRANCISCO XAVIER GUITA É TITULAR DA QUOTA DE 50 000$00 
NA SOCIEDADE LAGOA, MAR E SOL, LIMITADA, CONSTITUÍDA 
A 4 DE MAIO DE 1973, TENDO COMO SÓCIO STEPHEN 
CHRISTOPHEN WRIGHT JACKSON, TAMBÉM COM UMA QUOTA 
DE 50 000$00. 

NA SEQUÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DE ÉDITOS DE PRESUNÇÃO 
DO ABANDONO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1976 A 20 DE 
DEZEMBRO DE 1995, POR DESPACHO DE SUA EXCELÊNCIA 
O VICE-MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
FORAM REVESTIDAS A FAVOR DO ESTADO AS PARTICIPAÇÕES 
SOCIAIS DOS SÓCIOS ATRÁS IDENTIFICADOS. 

POR SE TER CONSTATADO QUE A QUOTA DO SENHOR FRANCISCO 
XAVIER GUITA FOI IRREGULARMENTE REVESTIDA A FAVOR DO 
ESTADO URGE REPOR A VERDADE DOS FACTOS, ASSIM, FICA 
ANULADA A REVERSÃO DA QUOTA DO SENHOR XAVIER FRANCISCO 
GUITA MANTENDO-SE A REVERSÃO DA QUOTA DO SENHOR 
STEPHEN CHRISTOPHEN WRIGHT JACKSON A FAVOR DO ESTADO. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, EM 
MAPUTO, 20 DE NOVEMBRO DE 1997. - O VICE-MINISTRO 
DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO, Mahomed Rafique 
Jusob Mahomed. 


